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JUSTIFICATIVA – PL 0334/2026 

A presente proposição tem por finalidade instituir o Programa Municipal de 
Monitoramento Dinâmico em Áreas Sensíveis - Smart Segurança SP, ampliando e qualificando 
o uso de tecnologias de videomonitoramento no Município de São Paulo, em alinhamento às 
diretrizes de gestão inteligente previstas no Decreto Municipal nº 63.552/2024, que estrutura o 
Smart Sampa como plataforma integrada de dados, sensores e sistemas de apoio à decisão. 

A dinâmica da criminalidade na cidade demonstra que pontos sensíveis de segurança, 
como hospitais públicos, UPAs, AMAs, UBSs, clubes de tiro, pontos de ônibus, terminais de 
transporte e áreas com histórico de ocorrências demandam monitoramento contínuo e adaptável. 
Esses locais concentram grande fluxo de pessoas, situações de vulnerabilidade e riscos 
específicos, exigindo resposta rápida e capacidade de prevenção. 

Atualmente, a instalação de câmeras em São Paulo ocorre de forma predominantemente 
fixa, o que não acompanha a migração natural da criminalidade, fenômeno amplamente 
reconhecido por estudos de segurança urbana. Assim como ocorre com a instalação de radares 
de trânsito, que seguem critérios técnicos, estatísticos e de risco, o monitoramento por câmeras 
deve ser orientado por dados atualizados, com realocação periódica dos equipamentos para 
acompanhar mudanças nos padrões de ocorrência. 

O Programa proposto estabelece que a escolha dos pontos monitorados será baseada 
em indicadores criminais oficiais, estudos de fluxo, relatórios de risco e análises técnicas, 
garantindo que a alocação dos equipamentos seja objetiva, transparente e fundamentada. Além 
disso, determina que as câmeras tenham caráter dinâmico, permitindo sua redistribuição 
conforme a evolução dos cenários de segurança, evitando que se tornem ineficazes por 
permanecerem em locais onde o risco já diminuiu. 

A proposta também prevê a elaboração de relatórios trimestrais, assegurando 
governança, transparência e controle social, em consonância com os princípios de gestão 
inteligente e proteção de dados pessoais previstos no Smart Sampa. Esses relatórios permitirão 
avaliar a efetividade do monitoramento, justificar realocações e orientar políticas públicas 
baseadas em evidências. 

A integração das câmeras ao ecossistema tecnológico municipal fortalece a capacidade 
de resposta do poder público, melhora a coordenação com órgãos estaduais de segurança e 
amplia a proteção de trabalhadores, pacientes, usuários do transporte público e demais cidadãos 
que circulam por áreas sensíveis. 

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na 
modernização da segurança urbana, promovendo um modelo flexível, inteligente, orientado por 
dados e alinhado às melhores práticas internacionais. Sua aprovação contribuirá para reduzir 
riscos, prevenir ocorrências e fortalecer a proteção da população paulistana. 
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Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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